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SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 001/2011. 

 
 

O Prefeito do Município de Abelardo Luz, SC, no uso de suas atribuições, torna público o Segundo Termo de 
Retificação ao Edital n°001/2011, para acrescentar os cargos de Auxiliar de Ensino, Assistente Técnico 
Pedagógico, Fisioterapeuta 20h e Pedreiro, retificar a escolaridade dos cargos de Motorista, Motorista 
Caminhão e Motorista Ônibus e alterar o cronograma, conforme abaixo:  
 

1- Ficam acrescentados os cargos Pedreiro, Fisioterapeuta 20h/semanais, Assistente Técnico 
Pedagógico e Auxiliar de Ensino ao item 1.2 do Edital, conforme especificações abaixo: 
 
Cargos Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento 
R$ 

Habilitação/escolaridade 

Auxiliar de Ensino 06 40h 1.132,40 Nível Médio no curso de Magistério 

Assistente Técnico 
Pedagógico 

04 40h 1.472,12 Graduação em Pedagogia 

Fisioterapeuta 01 20h 1.195,00 Portador de diploma de bacharel em 
fisioterapia, com registro no órgão fiscalizador 
da profissão. 

Pedreiro 01 40h 1.350,00 Alfabetização 

 
 

2- Ficam alterados os anexos I e II do Edital 01/2011 para constar as atribuições dos cargos e os 
conteúdos programáticos dos cargos de Pedreiro, Fisioterapeuta, Assistente Técnico 
Pedagógico e Auxiliar de Ensino, conforme abaixo: 
 

Anexo I 
Atribuições dos Cargos 

 
AUXILIAR DE ENSINO: 

• Auxiliar os professores titulares, cumprido as orientações destes; 
• Monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, ordem e higiene destas e seus pertences; 

• Suprir temporariamente o horário do professor no momento dos seus intervalos para refeições; 
• Cumprir as rotinas operacionais do estabelecimento em relação às crianças como: trocar fraldas, levar 
ao banheiro, dar banho, servir alimentação, recepcionar e encaminhar as crianças em horários de 
chegada e saída do estabelecimento e outras assemelhadas; 

• Auxiliar o professor e, sob orientação deste, na execução de atividades recreativas, educativas e 
psicomotoras das crianças; 

• Contribuir na higienização do ambiente e de cada criança; 
• Nas unidades escolares, contribuir na recuperação de alunos e desenvolver projetos, orientando 
alunos e promovendo o intercâmbio com a comunidade; e 

• Desempenhar tarefas compatíveis ao cargo e determinadas pela Secretaria da Educação. 
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ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 

•  Participar de estudos e pesquisas de natureza técnica sobre administração geral e especifica, sob 
orientação; 

• Participar, estudar e propor aperfeiçoamento e adequação da legislação e normas específicas, bem 
como métodos e técnicas de trabalho; 

• Realizar programação de trabalho, tendo em vista alterações de normas legais, regulamentares ou 
recursos; 

• Participar na elaboração de programas para o levantamento, implantação e controle das práticas de 
pessoal; 

• Selecionar, classificar e arquivar documentação; 
• Participar na execução de programas e projetos educacionais; 
• Prestar auxílio no desenvolvimento de atividades relativas à assistência técnica aos segmentos 
envolvidos diretamente com o processo ensino-aprendizagem; 

• Participar e auxiliar na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
• Realizar um planejamento de atividades voltadas à concretização dos princípios básicos da proposta 
pedagógica e do plano da unidade escolar; 

• Possibilitar aos alunos maiores condições de adaptação, solução de seus problemas, proporcionando-
lhes a melhor orientação quanto as suas necessidades, interesses, qualidades e responsabilidades 
sociais; 

• Orientar os professores quanto às atividades a serem desenvolvidas com os alunos, em função da 
problemática individual ou coletiva; 

• Transmitir ao corpo técnico administrativo e docente, as informações e dados colhidos sobre os 
educandos, bem como receber deles informações necessárias para o melhor aconselhamento dos 
discentes, ressaltando a ética profissional; 

• Chamar à escola os pais de alunos ou responsáveis, sempre que necessário, visando a maior 
eficiência na ação educativa, integrando a família à escola; 

• Promover pesquisa e levantamento de dados específicos para o tratamento psicossocial do educando, 
encaminhando-o a profissionais competentes a fim de um diagnóstico específico, com vistas a 
tratamento e solução de problemas; 

• Promover encontros e palestras com os pais, professores e alunos para uma maior integração escolar 
e comunitária; 

• Comparecer a todas as reuniões interdisciplinares para verificar o andamento do aluno em todas as 
áreas de sua atuação; 

• Opinar na organização de classes e promoção de alunos; 
• Trabalhar integralmente com todos os segmentos, a fim de atingir os objetivos da educação; 

• Comprometer-se com o encaminhamento de alunos para acompanhamento da saúde física, mental e 
audiovisual; e 

• Exercer as demais funções próprias de seu cargo e as que lhe forem atribuídas. 
 
FISIOTERAPEUTA 20h 

• Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do 
Município; 

• Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 
o Município seja partícipe ou que desenvolva; 

• Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 
• Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da assistência 
fisioterapêutica aos pacientes; 
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• Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de 
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidade e 
sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; 

• Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; 
• Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do 
paciente, quando necessário; 

• Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando 
necessário; 

• Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; 

• Registrar no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências 
e a alta em Fisioterapia; 

• Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção prestada ao paciente; 

• Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 
• Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço; 

• Efetuar controle periódico da qualidade e resolufividade do seu trabalho; 
• Elaborar pareceres técnicos especializados; 

• Participar de equipes multidisciplinares destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a 
execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; 

• Promover e participar de estudos e pesquisas voltados à inserção de protocolos da sua área de 
atuação, nas ações básicas de saúde; 

• Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde; 
• Participar de órgãos colegiados de controle social; 

• Desempenhar outras tarefas semelhantes; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 

• Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

• Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros,  mantendo-se 
atualizado; 

• Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 
• Manter seu local e material de trabalho organizado; 

• Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 
 
PEDREIRO 

• Executa trabalhos de pedreiro ou carpinteiro, em quaisquer locais determinados pela chefia imediata, 
fixa ou temporária e de conformidade com as necessidades municipais;  

• Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do Município, apontando 
possíveis consertos necessários, providenciando se for o caso e após autorizado, a sua execução;   

• Executa tarefas de pavimentação de ruas e logradouros públicos, nos serviços de assentamento e 
colocação de meios-fios, pedras irregulares, calçadas e passeios, ou asfalto;  

• Executa serviços relacionados com manutenção e conservação do cemitério; 

• Executa construções em alvenaria ou madeira, utilizando equipamentos adequados e prescritos; 
• Auxilia na instalação e manutenção de redes de esgoto e hidráulicas;  

• Executa serviços de construção de pontes, pontilhões e bueiros; 
• Desenvolver outras atividades compatíveis com o cargo zelar pela conservação do patrimônio público;  
• Executar os serviços de construção, manutenção, reparação e reforma predial, obras e serviços em 
prédios, logradouros e espaços públicos; 
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• Comandar os recursos humanos sob sua responsabilidade e determinar tarefas, na execução das 
obras e serviços; 

• Receber e conferir material e equipamentos necessários a execução da obra ou serviço; 
• Zelar pela boa e regular aplicação dos materiais especificados no projeto de engenharia utilizados na 
obra; 

• Controlar o desempenho e o horário de trabalho do pessoal sob sua responsabilidade; 
• Executar outras tarefas afins; 
• Zelar pela conservação do patrimônio público; 

• Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

• Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se 
atualizado; 

• Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 
• Manter seu local e material de trabalho organizado; 

• Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas 
destinadas a simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 
 

Anexo II 
Conteúdo Programático 

 
NÍVEL SUPERIOR 

I - PORTUGUÊS: 
Interpretação de textos. Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; 
Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Classe, Estrutura e Formação de Palavras. 
Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso 
Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de 
tratamento;. Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica.  Funções da Linguagem. 
Compreensão e interpretação de frase ou palavra. Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica. 
Flexão e emprego das classes de palavras. Crase. Classificação dos termos da oração. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Significação das 
palavras: sinônimo, homônimos e parônimos. Obs. Não serão cobradas as alterações promovidas pelo novo 
Acordo Ortográfico, pois, de acordo com a resolução de 29 de setembro de 2008, a reforma entrou em vigor 
em janeiro de 2009, mas as duas grafias (a antiga e a nova) continuarão valendo até dezembro de 2012. 
 
II - MATEMÁTICA: 
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com frações. Frações. 
Expressões algébricas. Fatoração. Regra de três. Raiz quadrada. Juro simples. Razão e proporção. Produtos 
notáveis. Teoria dos conjuntos e unidades. Sistema métrico decimal. Potenciação e radiciação. Porcentagem. 
Geometria. Grandezas proporcionais. Equações e sistema de equações. Problemas. Raízes e Matrizes. 
 
III – ESTUDOS SOCIAIS: 
Brasil: localização, limites, população, regiões, estados e capitais. Município de Abelardo Luz: localização, 
limites, população, aspectos econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevantes ocorridos em 
2009 e 2010 no Brasil, inclusive no Município de Abelardo Luz. Análise de tópicos relevantes e atuais das 
áreas de política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, esportes, história, turismo, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 
Meio Ambiente. 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ, ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 
Avaliação da aprendizagem. Didática e trabalho pedagógico. Fundamento de Currículo. Perspectivas 
metodológicas. Planejamento e gestão educacional. Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. 
Elementos da Prática Pedagógica Teorias do Conhecimento em suas diferentes abordagens e concepções 

pedagógicas. Interdisciplinaridade e temas transversais. Projeto Político‐pedagógico. O ser educador, a 

pessoa do professor na Educação. Competências e habilidades. Gestão do processo de Ensino. Avaliação 
escolar. Sucesso e fracasso Escolares. Aspectos relacionados ao professor, ao aluno e as práticas 
pedagógicas. Formação de professores. Fundamentos Filosóficos da orientação educacional. Atuação do 
Orientador Educacional. Atribuições do Orientador Educacional. Pedagogia de Projetos. Processos 
Administrativos. 

 
FISIOTERAPEUTA 

Propedêutica  fisioterapêutica.  Fisioterapia  reumatológica  nas:  síndromes  dolorosas, osteoartrite, 
 osteopenias,  artrites  microcristalinas,  nas  artrites  infecciosas  e  fisioterapia  nas doenças  inflamatórias 
 do  tecido  conjuntivo.  Fisioterapia  ortopédica  e  traumatológica: Tratamento  fisioterapêutico  nas 
 Alterações  posturais  e  deformidades  angulares  dos  MMII; Lesões  traumáticas  e  artroplastias  dos 
 MMSS  e  MMII;  Lesões  às  estruturas  ósseas  e  de tecidos  moles  do  joelho;  Fisioterapia  nas 
 sinovectomias,  tenorrafias  e  transferências tendinosas;  Tratamento  fisioterapêutico  nas  lesões  teciduais. 
 Fisioterapia  pneumofuncional: Análise  de  gases  (gasometria);  Oxigenoterapia  e  aerossolterapia;  Terapia 
 desobstrutiva; Terapia  de  expansão  pulmonar;  Fisioterapia  nas  cirurgias  abdominais  e  torácicas; 
Reabilitação  pulmonar;  Espirometria;  Fisioterapia  respiratória  em  Pediatria;  Introdução  à ventilação 
 mecânica;  Fisioterapia  nos  distúrbios  do  sono.  Fisioterapia  Cardiovascular: Adaptações 
 cardiovasculares  ao  exercício  físico;  Ergometria  e  análise  de  testes ergométricos; Reabilitação  precoce 

 do  paciente  infartado  e  pré  e  pós‐operatório  da  cirurgia cardíaca;  Fisioterapia  nas  arteriopatias  e 

 venopatias;  Reabilitação  do  paciente  amputado; Fisioterapia  nas  linfopatias  dos  membros  inferiores; 
 Reabilitação  das  pacientes mastectomizadas.  Fisioterapia  Desportiva:  Treinamento  de  flexibilidade  na 
 prevenção  de lesão  desportiva;  Tratamento  fisioterapêutico  nas  lesões  desportivas;  Fisioterapia 
 desportiva em  atletas  com  deficiência.  Fisioterapia  Neurofuncional:  Desenvolvimento  neuropsicomotor 
normal  e  anormal  na  paralisia  cerebral;  Fisioterapia  nas  distrofias  musculares;  Fisioterapia na  espinha 
 bífida;  Fisioterapia  nas  lesões  encefálicas  adquiridas;  Estimulação  psicomotora precoce;  Síndrome  de 
 Down;  Poliomielite;  Pé  torto  congênito;  Má  formação  congênita; Luxação  congênita  do  quadril;  Lesões 

 do  plexo  braquial;  Facilitação  neuromuscular proprioceptiva  (FNP)  –  Kabat  Knott‐Voss;  Método 

 neuroevolutivo  –  Bobath;  Facilitação central  –  Brunnstrom;  Estimulação  periférica  cutânea  –  Rood; 
 Hidroterapia  no  paciente neurológico;  Hemiplegias  nos  A.V.C.s;  Lesões  medulares:  traumáticas  e  não 
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 traumáticas; Traumatismos crânioencefálicos  (TCEs);  Neuropatias  periféricas  ‐ Polineuropatias  (infecciosa 

–Síndrome  de  Güillian  Barre;  alcoólica;  tóxica;  metabólica)  Paralisia  facial  periférica  e Lesões  isoladas 
 dos  nervos  periféricos  (radial,  ulnar,  ciático  poplíteo  externo);  Distúrbios cerebelares:  ataxia;  Doenças 
 degenerativas:  síndrome  de  Parkinson,  esclerose  múltipla  e doença  de  Alzheimer;  Tumores  cerebrais; 
 Síndrome  da  Imuno  Deficiência  Adquirida  (AIDS). Fisioterapia em Ginecologia:  Fisioterapia  nas 
 síndromes  menstruais;  Reeducação  perineal;     Fisioterapia  em  cirurgia  ginecológica;  Fisioterapia  na 
 paciente  mastectomizada;  Exercício terapêutico  e  atividade  física  na  gestação;  Fisioterapia  no 

 pré‐natal;  Fisioterapia  na gestação de  risco;  Atuação  fisioterapêutica  no  pré‐parto;  Fisioterapia  no 

 puerpério. Fisioterapia  em Ginecologia: Teorias  do  envelhecimento;  Alterações  biológicas  do  idoso; 
Principais  distúrbios dos  sistemas  orgânicos  e  imunológico  do  idoso;  Fisioterapia  na  doença de 
 Parkinson; Fisioterapia  na  doença  de  Alzheimer;  Fisioterapia  na  esclerose  múltipla; Fisioterapia  na 
 atacia  de  Friedrich;  Fisioterapia  na  doença  de  Dick;  Fisioterapia  na  Coreia de  Huntington;  Fisioterapia 
 na  neuropatia  diabética. 

 
 

NÍVEL MÉDIO 
I - PORTUGUÊS: 
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, sinônimo, acentuação 
gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras, substantivo, artigo, adjetivo. Sintaxe de concordância nominal, 
numeral, verbo. Sintaxe de concordância verbal, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. 
Fonética. Semântica. Análise sintática. Figuras de sintaxe. Literatura. Obs. Não serão cobradas as alterações 
promovidas pelo novo Acordo Ortográfico, pois, de acordo com a resolução de 29 de setembro de 2008, a 
reforma entrou em vigor em janeiro de 2009, mas as duas grafias (a antiga e a nova) continuarão valendo até 
dezembro de 2012. 
 
II - MATEMÁTICA: 
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com frações. Frações. 
Expressões algébricas. Fatoração. Regra de três. Raiz quadrada. Juro simples. Razão e proporção. Produtos 
notáveis. Teoria dos conjuntos e unidades. Sistema métrico decimal. Potenciação e radiciação. Porcentagem. 
Geometria. Grandezas proporcionais. Equações e sistema de equações. Problemas. Raízes e Matrizes. 
 
III – ESTUDOS SOCIAIS: 
 
Brasil: localização, limites, população, regiões, estados e capitais. Município de Abelardo Luz: localização, 
limites, população, aspectos econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevantes ocorridos em 
2009 e 2010 no Brasil, inclusive no Município de Abelardo Luz. Análise de tópicos relevantes e atuais das 
áreas de política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, esportes, história, turismo, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 
Meio Ambiente. 
 
IV – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
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AUXILIAR DE ENSINO 

Desenvolvimento da criança; Importância da arte e brincadeiras na Educação Infantil; Higiene e limpeza de 
crianças em creches; Prevenção de acidentes; O papel do profissional da educação; Princípios que 
fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar; dimensões humanas; A criança como sujeito de 
direitos; relação creche-família; As instituições de educação infantil como espaço de conhecimento e 
produção das culturas infantis; A brincadeira, as interações e as diferentes linguagens como eixos 
norteadores do trabalho educativo-pedagógico; Desenvolvimento Infantil. ; Princípios fundamentais para o 
bom atendimento; Relações humanas no trabalho. 

 
ALFABETIZADO 

I - PORTUGUÊS: 

Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, sinônimo, acentuação 
gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras, substantivo, artigo, adjetivo. Sintaxe de concordância nominal, 
numeral, verbo. Sintaxe de concordância verbal, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. 
Fonética.  Análise sintática. Obs. Não serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo 
Ortográfico, pois, de acordo com a resolução de 29 de setembro de 2008, a reforma entrou em vigor em 
janeiro de 2009, mas as duas grafias (a antiga e a nova) continuarão valendo até dezembro de 2012. 
 
 
 
II - MATEMÁTICA: 
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com frações. Frações. 
Expressões algébricas. Fatoração. Regra de três. Raiz quadrada. Juro simples. Razão e proporção. . Sistema 
métrico decimal. Porcentagem.  Problemas. 
 
III – ESTUDOS SOCIAIS: 
Brasil: localização, limites, população, regiões, estados e capitais. Município de Abelardo Luz: localização, 
limites, população, aspectos econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevantes ocorridos em 
2009 e 2010 no Brasil, inclusive no Município de Abelardo Luz. 
 
IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

PEDREIRO 
Resolução de situações-problemas em obras. Questões que simulam as atividades da rotina diária do 
trabalho como medidas, volumes e quantidades. Materiais utilizados em construções. EPIs, noções de 
segurança no trabalho, primeiros socorros. Equipamentos que auxiliam no desenvolvimento do trabalho. 
Conservação e manutenção de obras, reparos. Relações Humanas e interpessoais. Noção de perímetro e 
medida de área. 

 
3- Fica retificada a escolaridade dos cargos de Motorista, Motorista de Ônibus e Motorista 

Caminhão, passando de Ensino Fundamental Completo para Alfabetizado, item 1.2 do Edital, 
conforme abaixo: 
 

ONDE SE LÊ: 
Motorista 02 40h 830,00 Ensino Fundamental Completo e possuir no 

mínimo dois anos de habilitação prevista no 
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art. 143, II do CTB. 

Motorista de Ônibus 05 40h 930,00 Ensino Fundamental Completo e 
preenchimento dos requisitos estabelecidos 
no art. 138, do CTB. 

Motorista Caminhão 03 40h 930,00 Ensino Fundamental Completo e possuir no 
mínimo habilitação prevista no art. 143, III, do 
CTB. 

 
 
LEIA-SE: 
 
Motorista 02 40h 830,00 Alfabetização (no mínimo a 4ª série do Ensino 

Fundamental completa) e possuir no mínimo 
dois anos de habilitação prevista no art. 143, 
II do CTB (categoria B). 

Motorista de Ônibus 05 40h 930,00 Alfabetização (no mínimo a 4ª série do Ensino 
Fundamental completa) e preenchimento dos 
requisitos estabelecidos no art. 138, do CTB 
(categoria D). 

Motorista Caminhão 03 40h 930,00 Alfabetização (no mínimo a 4ª série do Ensino 
Fundamental completa), e possuir no mínimo 
habilitação prevista no art. 143, III, do CTB 
(categoria C). 

 
4- Fica alterado o anexo VII do Edital, para prorrogar o prazo de inscrição até o dia 25/02/2011, e 

demais alterações conforme abaixo: 
 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

Publicação do Edital 18/01/2011  

Recebimento das inscrições 

 

18/01/2011 a 
18/02/2011 

18/01/2011 a 
25/2/2011 

Na Biblioteca Municipal de 
Abelardo Luz - SC - Av. 
Padre João Smedt, 1054 

Recebimento inscrições para candidatos que requereram 
isenção do pagamento da taxa de inscrição 

18/01/2011 a 
10/02/2011 

18/01/2011 a 
15/02/2011 

Item 2.7 do Edital 

Publicação da relação de isenção de taxa de inscrição 11/02/2011  
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16/02/2011 

Período de pagamento da taxa de inscrição para os 
candidatos que tiveram pedido de isenção de taxa 
indeferida 

11/02/2011 a 
18/02/2011 

16/02/2011 a 
25/02/2011 

 

Resultado da homologação das inscrições 21/02/2011 

28/02/2011 

 

Prazo para recursos da homologação das inscrições 22 e 23/02/2011 

01 e 02/03/2011 

 

Publicação dos resultados dos recursos e homologação 
definitiva das inscrições 

23/02/2011 

03/03/2011 

 

Publicação da relação de local de prova e ensalamento 25/02/2011 

03/03/2011 

 

PROVA ESCRITA 06/03/2011 Das 8h às 12h 

Publicação do Gabarito Provisório da Prova Escrita/Objetiva 06/03/2011 Após as 18h 

Prazo de recursos do Gabarito Provisório e questões 07 a 09/03/2011  

Publicação do resultado dos recursos 14/03/2011  

Publicação do Gabarito Oficial/definitivo da Prova 
Escrita/Objetiva 

14/03/2011  

Publicação da classificação final  por cargo 16/03/2011 OBS. O Resultado final dos 
cargos com prova prática 
dependem das notas obtidas 
pelos candidatos na prova 
prática. 

Prazo de recurso da classificação final por cargo 17 e 18/032011  

Publicação do resultado dos recursos 22/03/2011  

Convocação para a  prova prática 22/03/2011 htt://www.icap.net.br e Mural 
Público da Prefeitura 
Municipal de  Abelardo Luz. 

PROVA PRÁTICA 27/03/2011  

Publicação da Classificação Final  dos  cargos Balseiro;  
Motorista ; Motorista ônibus; Motorista Caminhão; Operador 
de Máquina Pesada (Escavadeira Hidráulica, Trator Esteira 
e Motoniveladora); e Operador de Máquina leve ( Rolo, Pá 

30/03/2011  
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Carregadeira,  Retroescavadeira e Esteira)   

Prazo de recurso da Classificação Final dos cargos 
Balseiro;  Motorista;  Motorista ônibus; Motorista Caminhão;  
Operador de Máquina Pesada (Escavadeira Hidráulica, 
Trator Esteira e Motoniveladora); e Operador de Máquina 
leve ( Rolo, Pá Carregadeira,  Retroescavadeira e Esteira 

31/03 e 
01/04/2011 

 

Resultado dos recursos 04/03/2011  

Homologação da Classificação Final com os candidatos 
aprovados por cargo 

08/04/2011  

 
 

5- Fica alterado o anexo V do Edital - Ficha de Inscrição, para acrescentar os cargos de Pedreiro, 
Fisioterapeuta, Assistente Técnico Pedagógico e Auxiliar de Ensino. 

 
Abelardo Luz, SC, 01 de fevereiro de 2011. 
 

 
 

DILMAR ANTONIO FANTINELLI 
Prefeito Municipal 


